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O relatório é constituído pelos elementos fundamentais que integraram as 

reuniões da Comissão de Acompanhamento/ Comissão Consultiva do 

procedimento de revisão do PDME: 

 

ANEXO I - 1ª Reunião da Comissão de Acompanhamento de 12.12.2012 

ANEXO II - 2ª Reunião da Comissão de Acompanhamento de 23.01.2013 

ANEXO III -  Reuniões sectoriais – DRAPN 

ANEXO IV - 3ª Reunião – Conferência de Serviços de 29.07.2015 

ANEXO V - Lista dos pareceres e da correspondência trocada após a emissão do 

parecer da CCDR, no âmbito do artigo 85.º do RJIGT – período de concertação    

� CCDR – Parecer no âmbito do artigo 85.º do RJIGT 

� Instituto de Conservação da Natureza e Florestas - ICNF  

� Direção Regional de Agricultura e Pescas do Norte – DRAPN 

� Direção Geral de Energia e Geologia – DGEG 

� Turismo Portugal – TP 

� Infraestruturas de Portugal – Gestão Regional do Porto e Aveiro  

� Autoridade Nacional Proteção Civil – ANPC 

� Direção Geral Território – DGT 

� Ministério da Defesa Nacional – Direção Geral Recursos da Defesa Nacional 

� Direção Geral de Cultura do Norte – DRCN 

� ANACOM – Autoridade Nacional de Comunicações  

� Comissão de Coordenação de Desenvolvimento Regional do Norte - CCDR-N 

� Agencia Portuguesa do Ambiente – APA 

� Correspondência resultante da concertação com as entidades   
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REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE ESPINHO 

ATA DA 1.ª REUNIÃO DA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO 

 

Data: 12 de dezembro de 2012 

Hora: 14h e 30m 

Local: Câmara Municipal de Espinho  

 

1. A 12 de dezembro de 2012, pelas 14h e 30, na Câmara Municipal de Espinho, realizou-se a 

1.ª Reunião da Comissão de Acompanhamento (CA) da revisão do Plano Diretor Municipal 

(PDM) de Espinho, presidida pela presidente da CA, para a qual foram convocadas todas as 

entidades que integram a CA do processo de revisão do PDM de Espinho. 

2. Estiveram presentes os representantes das entidades que assinaram a lista de presenças do 

anexo 1 da presente ata: 

- Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte, a qual preside e 

que entregou contributos; 

- Câmara Municipal de Espinho; 

- Administração da Região Hidrográfica do Norte; 

- Administração Regional de Saúde; 

- Autoridade Nacional de Proteção Civil, que entregou parecer, que constitui anexo 

à ata; 

 -Câmara Municipal de Ovar; 

- Câmara Municipal de Vila Nova de Gaia; 

- Direção Regional de Cultura do Norte; 

- Direção Regional de Agricultura e Pescas do Norte; 

- Direção Regional de Economia do Norte; 

- EP – Estradas de Portugal, S.A.- Delegação Regional de Aveiro, que entregou 

parecer, que constitui anexo à ata; 

- ICP-Autoridade Nacional de Comunicações; 

-Instituto Português do Desporto e Juventude, I.P.; 

-REFER- Rede Ferroviária Nacional; 
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3. Justificaram a sua ausência as seguintes entidades: 

       

- Direção Geral de Armamento e Infraestruturas de Defesa, que apresentou parecer, 

que constitui anexo à ata; 

- Direção Geral de Energia e Geologia, que enviou parecer, que constitui anexo à ata; 

- Instituto da Conservação da Natureza e Florestas, que enviou um documento com 

contributos metodológicos, apresentado em anexo à ata; 

- Instituto Nacional de Aviação Civil, que enviou parecer, que constitui anexo à ata, 

-Turismo de Portugal, SA, que enviou parecer, que constitui anexo à ata; 

4. Não se fizeram representar as seguintes entidades  

-Assembleia Municipal de Espinho; 

- Câmara Municipal de Santa Maria da Feira; 

- Direção Regional de Educação do Norte; 

- Direção Geral do Ensino Superior; 

´-Instituto Geográfico Português; 

- Instituto de Infraestruturas Rodoviárias, I.P.; 

- REN – Rede Elétrica Nacional; 

5. A reunião, de acordo com a convocatória, teve a seguinte ordem de trabalhos: 

1 – Aprovação do Regulamento Interno de funcionamento da CA; 

2 – Breve apresentação e apreciação dos elementos da revisão do PDM que se 

encontram disponibilizados na Plataforma Colaborativa: 

  I – Estudos de caraterização e diagnóstico 

II – Quadro prévio de ordenamento 

  III – Avaliação Ambiental Estratégica – Relatório de Fatores Críticos 

3 – Programação do seguimento dos trabalhos de elaboração do PDM 

4 – Outros assuntos julgados de interesses. 

6. O senhor presidente da Câmara de Espinho, Dr. Joaquim Pinto Moreira, fez a intervenção 

inicial, agradecendo a presença de todos, referindo sucintamente as razões que levaram ao 
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“congelamento” do anterior processo de revisão do PDM, bem como as que conduziram ao 

relançamento dos trabalhos de revisão do PDM, formulando os votos de que sejam breves e 

eficazes. O presidente da CA, Eng.ª Mário Martins, da Comissão de Coordenação e 

Desenvolvimento Regional do Norte (CCDRN), abriu a sessão cumprimentando os presentes, 

e começou por colocar à consideração a Ordem de Trabalhos que foi aprovada por 

unanimidade; 

7. De seguida, o presidente da CA apresentou e colocou à consideração dos presentes o 

Regulamento Interno de Funcionamento da CA, a partir de agora designado por Regulamento, 

tendo o Eng.º Pinto Ferreira, representante da Administração da Região Hidrográfica do Norte 

(ARH-N) alertado para a necessidade de se uniformizar, ao longo de todo o regulamento, a 

referência à legislação em vigor, indicando-se, sistematicamente, o“ Dec.- Lei nº. 380/99 de 22 

de setembro, com a redação conferida pelo Dec.- Lei nº. 46/2009, de 20 de fevereiro. Propôs, 

ainda, que no ponto 1 do artigo 10º se elimine “…legal de 50% mais um…”, sendo que ambas 

as propostas foram aceites. Também foi aceite uma sugestão, apresentada pelo Engº. Mário 

Martins, no sentido de os membros do CA se pronunciarem, por e-mail, no prazo máximo de 

5 dias após a receção da minuta da ata, considerando-se a ausência de resposta, após aquele 

período, como aceitação da mesma. 

 Após esta consideração o Regulamento foi posto à votação tendo sido aprovado por 

unanimidade. O Regulamento constitui o Anexo II desta ata; 

8. A Arq.º Sandra de Almeida, em representação da Câmara Municipal, dando cumprimento ao 

segundo ponto da Ordem de Trabalhos, fez uma breve apresentação da proposta de plano. 

Referiu que os trabalhos são elaborados por uma equipa do município por si coordenada, com 

assessorias externas do Arq.º Nuno Lacerda e  do Eng.º José António Lameiras 

 Fazendo alusão ao longo historial do processo de revisão do Plano Diretor Municipal, 

salientou e explicou alguns dos elementos da revisão do PDM, que foram oportunamente 

disponibilizados na Plataforma Colaborativa. 

9. Na sequência da exposição da Arq.ª Sandra de Almeida, o Eng.º. Mário Martins passou a 

palavra aos senhores comissários para que se pronunciassem sobre os elementos 

apresentados. 

10. A representante da Autoridade Nacional de Proteção Civil., Eng.ª. Margarida Guedes, 

apresentou, de forma sumária, o parecer desta entidade que tinha sido remetido à CCDR-N, 

que constitui anexo a esta ata. 

11. O representante da ARH-Norte, Eng.º Pinto Ferreira, fez nova intervenção, cujo teor se 

encontra sintetizado em anexo à presente ata. 
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12. O Representante da Direção Regional de Agricultura e Pescas do Norte (DRAP-N), Eng.º 

Luís Brandão, referiu que a proposta de redelimitação da Reserva Agrícola Nacional, (RAN), 

deverá cumprir com o prescrito no Dec.- Lei n.º 73/2009, de 31 de março. 

13. A representante da EP, Estradas de Portugal, S.A., Eng.ª Ângela Pereira de Sá apresentou, 

também de forma sucinta, o parecer desta entidade, oportunamente enviado à CCDR-N e que 

constitui anexo a esta ata. Facultou, também, cópia de um documento designado por “Guia 

Orientador de Revisão do PDM”, uma publicação da CCDR-C. 

14. As representantes da Direção Regional da Cultura Norte, Arq.ª Carla Cruz e Dr.ª Leonor 

Pereira, fizeram intervenções cujos conteúdos estão plasmados no anexo à ata. Informaram, 

ainda, que o IGESPAR tinha sido extinto, pelo que a designação correta a utilizar quando se 

tratar de temáticas relacionadas com o Ex- IGESPAR, será “entidade do património cultural 

competente”. 

15. O representante do ICP- Autoridade Nacional de Comunicações- Eng.º Carlos Marques, 

referiu a necessidade de serem contempladas as Servidões Rádio- Elétricas, embora no caso de 

Espinho não exista nenhuma servidão constituída, nem seja previsível que, durante o período 

de revisão do PDM, venha a ser estabelecida alguma. 

16. Passando ao ponto nº. 3 da ordem de trabalhos, o Eng.º Mário Martins referiu que é de 

toda a conveniência que a proposta da REN do PDM de Espinho seja analisada no âmbito do 

Regime Transitório da REN, estabelecido  pela Resolução De Concelho de Ministros 81/ 2012, 

de 3 de outubro.  Dado que os prazos estabelecidos nessa RCM são muito curtos, ficou 

marcada uma reunião da CA a realizar no próximo dia 16 de Janeiro, - que será objeto de 

convocação formal-, para análise da proposta de REN, tendo a representante da CM de 

Espinho assumido o compromisso de disponibilizar a referida proposta na Plataforma 

Colaborativa, até ao próximo dia 21 de dezembro. 

17.-Foi acordada a realização de uma reunião setorial para análise da proposta REN a realizar 

no dia 19 de dezembro, com as entidades mais diretamente relacionadas com esta matéria. 

18. Não havendo mais assuntos a tratar, o Presidente da Comissão informou que enviaria, por 

e-mail, a ata da presente reunião, que incluirá os pareceres das diversas entidades e, de seguida 

,pelas, 17h00, deu por concluídos os trabalhos e foi encerrada a 1.ª reunião da CA do processo 

de revisão do PDM de Espinho. 
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� Instituto de Conservação da Natureza e Florestas - ICNF  

� Direção Regional de Agricultura e Pescas do Norte – DRAPN 

� Direção Geral de Energia e Geologia – DGEG 

� Turismo Portugal – TP 

� Infraestruturas de Portugal – Gestão Regional do Porto e Aveiro  

� Autoridade Nacional Proteção Civil – ANPC 

� Direção Geral Território – DGT 

� Ministério da Defesa Nacional – Direção Geral Recursos da Defesa Nacional 

� Direção Geral de Cultura do Norte – DRCN 

� ANACOM – Autoridade Nacional de Comunicações  

� Comissão de Coordenação de Desenvolvimento Regional do Norte - CCDR-N 

� Agencia Portuguesa do Ambiente – APA 

� Correspondência resultante da concertação com as entidades   

 


